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Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
INFINIUM AUTOMAçA0 INDUSTRIAL LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes

-	 posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0

senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municiplo de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: Infinium Automacâo Industrial Ltda. Pessoa Juridica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ fl. 2 05.346.837/0001-00, corn sede na Rua Maria Dolores da Motta, n.2
990, Cidade de Cascavel - PR, tetefone de contato fl. 2 45-3038-3239 - CEP: 85.811-250, neste
ato representado pelo Sent-or Jeyson Berlanda, Brasileiro, Casado, Portador do RG n.2
5771.669-0 e CPF fl. 9 035.010.889-73, acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei
N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e Iegislação pertinente,
Licitaçâo modalidade DISPENSA DE LICITAcAO N.2 025/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçào de equipamentos, para utilização junto a Bomba de água instalada no Poco artesiano
na Lint-ia So Francisco, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR, nas quantidades e
caracterIsticas mInimas, conforme relacionado:
Item I Quantidade DescriçâodoObjetó	 Valor

lInitrin

01	 01	 Telecomando LEPTON Plus-Y, Transmissor / 28d8/300,200 R$ 815,00
MHz / 2ED

02	 01	 Telecomando LEPTON Plus-V 1 Receptor / 307,200 MHz / 25D R$815,00
03	 02	 Fonte de Alimentacao Chaveada iSV 1A - Ti p o tomada	 R$ 80,00

§ 1.2 A entrega do objeto deverá ser feita em ate 05 (cinco) dias, após a solicitacão forrnalizada pela
Secretaria Municipal de Obras, Viacào e urbanismo, diretamente no local da entidade solicitante.
§ 2.2 Os produtos ora relacionados, deverâo ser de primeira qualidade.
§ 3 . 2 Prazo de garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Dispensa de Licitação n. 2 025/2015, quanto a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo
quanto com ele nâo conflitarem.
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Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizacâo financeira
0 Valor Global a ser praticado neste Contrato será de R$ 1.790,00 (urn mil setecentos e noventa
reals). 0 pagarnento será efetuado ern ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos rnateriais, em
local a ser indicado por esta Municipalidade, condicionados ao terrno de Recebirnento dos rnesrnos,
atestado pela Secretaria Municipal cornpetente;
§ 1. 2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverà constar a discrirninaçâo dos itens, nürnero da licitaçâo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 . 2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nUrnero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitacào e na proposta de precos, nâo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filials ou rnatriz.
§ 4.2 0 pagarnento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente ern norne da mesrna.
§ 5 . 9 . Ern caso de não curnprirnento pela Contratada de quaisquer disposicôes contratuals, Os

pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solucâo.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato edo crédito orçamentário
A vigência deste contrato serà de 06 (seis) rneses, podendo ser prorrogado, nos terrnos da Lei. As
despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correräo par conta de recursos
financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotaço(oes) Orçarnentária(s):
02.008 — SECRETARIA DE OBRAS vlAçAo E URBANISMO
1751214002.039000 - MANUTENcAO, AMPLIAçAO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E
ESGOTO
3.3.90.30.26.00.2849 - Material Elétrico e Eletrô ri/co - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avencadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da aco civil e criminal que couber: a)
ern caso de atraso injustificado no curnprimento e entraga do objeto, será aplicada a Contratada
rnulta rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntarnente
corn o curnprirnento das obrigacOes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relação a data
prevista para a entrega e execucào dos serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuç3o total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern
caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez par cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de
1%(urn por cento) do valor contratual quando par açäo, ornissào ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d) suspenso do direito de participar em
licitaçoes junto a contratante.
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Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisão administrativo prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissào de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Rca eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, par si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 13 de outubro de 2015

MUNI
CO RATANTE - Arnildo Rieger

INFINIUM Auy'oM9'çAo INDU RIAL LTDA—CONTRATADO
.cinsotrBerlanda ............

....ICAI.LTDA
CNr u5346.837f0001a00

E. 902.723.366-7
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